
       

DIREITO PENAL I 

EXERCÍCIO DE FIXAÇÃO  

– TEORIA DO TIPO –  

MODALIDADES DE TIPOS LEGAIS 

 

Analise os tipos legais abaixo e assinale as classificações corretas: 

 

 

Art. 121. Matar alguém (homicídio) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 

Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque (autoaborto) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber 

que está contaminado (perigo de contágio venéreo) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave (ameaça) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 
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Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por 

qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência (roubo) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 

Art. 212. Vilipendiar cadáver ou as suas cinzas (vilipêndio a cadáver) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos (estupro de vulnerável) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário 

(advocacia administrativa) 

(    ) de resultado   (     ) de simples atividade 

(    ) simples   (     ) composto/complexo 

(    ) de lesão/dano   (     ) de perigo  (     ) concreto  (     ) abstrato 

(    ) instantâneo  (     ) permanente 

(    ) geral/comum  (     ) especial/próprio  (     ) de mão própria 

(    ) unissubjetivo  (     ) plurissubjetivo 

(    ) preterdoloso/preterintencional (em caso negativo, deixar em branco) 

(    ) hediondo (em caso negativo, deixar em branco) 

 

 


